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ANEXO  II DO DECRETO N º 809/2017 

Programa de Trabalho Código da 
Despesa 

Fonte Anulação 

02.0102 04.122.0001.2.854 33903900 049 48625,00 
02.0102 04.122.0001.2.854 44905200 049 46057,00 
02.0102 04.122.0004.2.101 33903600 004 13250,00 
02.0102 04.122.0004.2.101 33903600 049 13500,00 
02.0102 04.122.0004.2.101 33903900 049 87500,00 
02.0102 04.122.0004.2.101 44905200 049 30000,00 
02.0102 04.131.0007.2.104 33903900 050 99275,39 
02.0103 04.124.0001.2.777 33903900 004 7500,00 
02.0103 04.124.0111.1.579 33903900 004 2500,00 
02.0103 04.124.0111.1.579 44905200 004 4310,00 
02.0104 04.122.0104.2.785 33903900 004 11750,00 
02.0104 04.122.0105.2.784 33903900 004 23825,00 
02.0105 04.122.0001.2.853 33903000 000 6250,00 
02.0105 04.122.0001.2.853 33903900 049 5000,00 
02.0105 04.122.0001.2.853 33909200 004 50000,00 
02.0105 04.122.0001.2.853 33909300 004 30000,00 
02.0105 04.129.0012.2.125 33903900 049 10000,00 
02.0107 15.122.0001.2.854 33903000 004 8750,00 
02.0107 15.122.0001.2.854 33903900 004 75000,00 
02.0107 15.122.0001.2.854 44905200 004 33061,00 
02.0107 15.451.0028.1.822 44905100 004 30000,00 
02.0107 15.451.0028.1.838 44905100 004 20000,00 
02.0107 18.541.0154.1.851 33903900 004 7500,00 
02.0107 18.541.0154.1.852 33903900 004 10000,00 
02.0107 18.541.0154.1.853 33903900 004 2500,00 
02.0107 18.541.0154.1.854 33903900 049 6250,00 
02.0107 18.541.0154.1.855 33903900 049 2000,00 
02.0107 18.541.0154.1.856 33903900 049 2500,00 
02.0107 18.541.0154.1.857 44905100 049 35000,00 
02.0107 18.541.0154.1.858 44905100 049 38725,00 
02.0107 18.541.0154.1.859 33903900 004 5000,00 
02.0107 18.541.0154.1.860 33903900 004 2500,00 
02.0107 18.541.0154.1.861 33903900 004 2500,00 
02.0107 18.541.0154.1.862 33903900 004 2500,00 
02.0107 18.541.0154.2.640 33903900 004 2500,00 
02.0108 04.122.0001.2.873 33903000 049 14786,15 
02.0108 04.122.0001.2.873 33903600 049 14095,81 
02.0108 04.122.0001.2.873 44905100 049 2020,00 
02.0108 04.122.0001.2.875 33903000 000 7500,00 
02.0108 04.122.0001.2.875 33903000 049 36749,21 
02.0108 04.122.0001.2.875 33903900 000 25000,00 
02.0108 04.122.0001.2.878 33903000 004 2562,88 

           

DECRETO Nº. 809, DE 13 DE JUNHO DE 2017

 * Republicado nesta data por incorreções

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
1.397.111,17 (Um milhão, trezentos e noventa e sete mil, cento e onze reais e dezessete 
centavos).
         
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1323, de 10 de janeiro de 2017 
(Lei Orçamentária Anual);
 
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares junto ao Orçamento Programa 2017, 
no valor de R$ 1.397.111,17 (Um milhão, trezentos e noventa e sete mil, cento e onze reais e 
dezessete centavos), na forma do Anexo I, deste Decreto.
Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, serão provenientes das Anulações das 
dotações discriminadas no anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64:
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

 Armação dos Búzios, 13 de junho de 2017.

ANDRÉ GRANADO NOGUEIRA DA GAMA
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

 
ANEXO I DO DECRETO N º 809/2017 

Programa de Trabalho 
Código da 
Despesa Fonte Suplementação 

02.0106.15.452.0025.2.159 33903900 004 R$ 493.411,17 

02.0106.15.452.0025.2.162 33903900 049 R$ 185.000,00 
02.0106.15.452.0025.2.157 33903900 049 R$ 550.000,00 
02.0106.15.452.0025.2.160 33903900 049 R$   80.000,00 
02.0106.15.452.0026.2.165 33903900 004 R$   70.700,00 
02.0108.04.122.0001.2.873 33903900 049 R$   18.000,00 

TOTAL R$1.397.111,17 
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02.0108 04.122.0001.2.878 44905200 049 5125,75 
02.0108 04.122.0001.2.882 33903900 049 12625,00 
02.0108 04.122.0001.2.882 33909200 004 6312,50 
02.0108 15.451.0146.1.846 44905100 004 10100,00 
02.0108 15.451.0146.1.847 44905100 004 20200,00 
02.0108 15.451.0146.1.848 44905100 004 10100,00 
02.0108 15.452.0025.2.170 33903000 004 12814,38 
02.0108 15.452.0025.2.170 33903900 049 10251,50 
02.0109   13.391.0049.2.308 33903900 004 12500,00 
02.0109 13.391.0114.1.583 33903900 004 12500,00 
02.0109 13.391.0114.1.584 33903900 050 5000,00 
02.0109 13.391.0114.1.585 33903900 004 12500,00 
02.0109 13.392.0001.2.789 33903900 004 42500,00 
02.0109 13.392.0001.2.789 33909200 004 22500,00 
02.0109 13.392.0001.2.790 33903900 004 15000,00 
02.0109 13.392.0049.1.586 33903900 000 11250,00 
02.0109 13.392.0049.2.796 33903600 004 20500,00 
02.0109 13.392.0049.2.796 33903900 004 10000,00 
02.0109 13.392.0049.2.912 33504300 004 30000,00 
02.0109 23.122.0001.2.816 33903000 004 25000,00 
02.0109 23.695.0050.2.290 33903900 004 150000,00 
02.0109 23.122.0001.2.816 33903900 004 43.989,60 
02.0108 04.122.0001.2.873 33903600 004 18.000,00 
  TOTAL R$1.397.111,17 

____________________________________________________________________________  

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
COORDENADORIA DA UNIDADE DE LICITAÇÃO

ERRATA

Tomada de Preços nº003/17
Processo Administrativo nº 5309/17
Objeto: Contratação de empresa para recuperação e reposição de vegetação nativa da 
faixa de areia da Praia da Ferradura

No item 11.2.3. do Edital:
Onde se lê:
“11.2.3. Prova de qualificação técnica:

� Comprovação de registro ou inscrição no CREA – Conselho de Engenharia e Arquitetura 
e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo em nome da Licitante e de 
seu (s) responsáveis técnico (s) dentro da validade, comprovando habilitação no ramo da 
engenharia civil.
[..]”

Leia-se:
“11.2.3. Prova de qualificação técnica:
� Comprovação de registro ou inscrição no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo em nome da Licitante e de seu (s) 
responsáveis técnico (s) dentro da validade, comprovando habilitação no ramo da Engenharia 
Civil, e / ou da Engenharia Agrônoma e / ou da Engenharia Florestal.
[..]”

Armação dos Búzios, 14 de junho de 2017.

Grazielle Alves Ramalho
Presidente da Comissão Permanente

____________________________________________________________________________  


